
Eleição AR 2024 - Voto postal no estrangeiro - acompanhamento e 

localização da carta com o boletim de voto 

 

No âmbito da Eleição para a Assembleia da República de 2024, comunica-se o seguinte: 

• No estrangeiro, o voto para a Assembleia da República é, por defeito, via postal. 

• Caso não tenha solicitado dentro do prazo legal a alteração para a modalidade de 

voto presencial, irá votar via postal. O boletim de voto será remetido para a 

morada que tem associada ao seu cartão de cidadão. 

• O eleitor recenseado no estrangeiro poderá acompanhar e localizar a carta com o 

boletim de voto a partir do Portal do Eleitor, através do seguinte link: 

https://www.portaldoeleitor.pt/pt/acompanharCarta/Pages/default.aspx. 

Para pesquisa da carta registada, remetida pela Administração Eleitoral, deve ser utilizado 

o número de identificação civil e a data de nascimento. 

Para confirmar se está efetivamente recenseado no estrangeiro, deverá consultar o 

seguinte link: 

https://www.recenseamento.pt/  

 

 

 

 

 

 

Comunicado: 

https://www.portugal.gov.pt/pt/gc23/comunicacao/comunicado?i=administracao-

eleitoral-iniciou-envio-de-15-milhoes-de-boletins-de-voto-para-os-portugueses-no-

estrangeiro  

https://www.portaldoeleitor.pt/pt/Noticias/Pages/VOTO-VIA-POSTAL.aspx  
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